PROJETO DE LEI Nº 3015/2010
CRIA O BAIRRO “QUEIROZ DE MELO”, DEFININDO O SEU PERÍMETRO E OS RESPECTIVOS LOGRADOUROS.
A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O Bairro “Queiroz de Melo”, localizado na cidade de Patos de Minas, começa partindo do ponto inicial do loteamento fechado, denominado Estância “Queiroz de Melo”, estendendo-se até a divisa com o Córrego do Limoeiro. Pelo lado esquerdo seu limite é o prolongamento da Rua Albânia, localizada no bairro Alto dos Caiçaras. Pelo lado direito, seu limite é o início do loteamento denominado Chácaras Caiçaras. 
§ 1º Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Major Gote a partir do ponto inicial do loteamento fechado, denominado Estância “Queiroz de Melo”; as Ruas 01, 02, 03, 04 e 05 do loteamento fechado, denominado Estância Queiroz de Melo; a Alameda “A” da Estância “Queiroz de Melo”.
§ 2º Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de fevereiro de 2010.   



PEDRO LUCAS RODRIGUES



Vereador

